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A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto de 03 de janeiro de 2017, da 

Presidência da República e pelo Decreto nº 8.932, de 14 de 

dezembro de 2016 - Estatuto da Fiocruz, 

 

RESOLVE: 

1.0 – PROPÓSITO 

 

Aprovar a nova estrutura de cargos comissionados e funções gratificadas da Coordenação-Geral de 

Administração - COGEAD. 

 

2.0 – OBJETIVO 

Especificações dos cargos comissionados e funções gratificadas (DAS, FG e FCPE) da Coordenação-Geral de     
Administração - COGEAD, conforme abaixo descrito: 
 

1 Órgão de Coordenação e Assessoria Técnica: Cargo 

1.1 Coordenação-Geral de Administração - COGEAD 
DAS 101.4 

FG 1 

1.1.1 Setorial Contábil da Fiocruz - SETCONT 
FCPE 102.1 

FG 2 

1.1.2 Assessoria Estratégica - ASE --- 

2 Departamentos, Serviços e Seções:  

2.1 Departamento de Operações Comerciais – DECOM 
FCPE 101.2 

FG 2 

2.1.1 Apoio: Gestão de Passagens, Diárias e Transporte – GESPAT FG 1 

2.1.2 Serviço de Formalização de Contratos – SEFCON 
FG 2 

FG 3 

2.1.3 Serviço de Patrimônio – SEPAT 

FG 1 

FG 3 

FG 3 

FG 3 
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2.1.4 Serviço de Administração de Compras – SEAC FCPE 101.1 

2.1.4.1 Seção de Licitação – SL FG 1 

2.1.4.2 Seção de Compras Diretas – CD FG 1 

2.1.4.3 Setor de Análise de Mercado - SEANAM --- 

2.1.4.4 Seção de Compras Especializadas - SEOPEC --- 

2.1.4.5 Seção de Gestão de Preços - SEGEP --- 

2.1.4.6 Seção de Qualificação de Fornecedores – SQF FG 1 

2.1.5 Serviço de Importação e Exportação – SIEX 

FCPE 101.1 

FG 1 

FG 2 

2.1.5.1 Análise de Processo e Operação Cambial - Anacam --- 

2.1.5.2 Logística Internacional e Operação Alfandegária - Logística --- 

2.1.6 Serviço de Administração de Materiais – SEAM FCPE 101.1 

2.1.6.1 Seção de Armazenamento e Distribuição – SARD FG 1 
 

2.2 Departamento Econômico e Financeiro – DEFIN; FCPE 101.2 

2.2.1 Assessoria de Programação Financeira - ASPF --- 

2.2.2 Serviço de Tesouraria – SETES 

FCPE 101.1 

FG 1 

FG 1 

2.2.2.1 Seção de Controle e Registro Contábil - SEREC --- 

2.2.2.2 Seção de Pagamento - SEPAG --- 

2.2.3 Serviço de Contabilidade - SECON 

FCPE 101.1 

FG 1 

FG 2 

FG 3 

2.2.3.1 Seção de Análise e Regulação Fiscal - SARF --- 

2.2.3.2 Seção de Análise e Conciliações Contábeis - SACC --- 

2.2.3.3 Seção de Execução Contábil - SEC --- 

2.2.4 Serviço de Orçamentação - SEOR 

FCPE 101.1 

FG 1 

FG 2 

FG 3 

2.2.4.1 Seção de Execução Orçamentária - SEXEC --- 

2.2.4.2 Seção de Programação Orçamentária - SPOR --- 
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2.3 

Departamento de Gestão da Informação Administrativa e 
Assessoria - DEGIAS FCPE 101.2 

2.3.1 Serviço de Informações e Comunicações Administrativa – SICA FG 1 

2.3.1.1 Seção de Arquivo e Microfilmagem – SAM 
FG 1 

FG 3 

2.3.1.2 Seção de Expedição – SEEXP FG 1 

2.3.1.3 Seção de Protocolo – SEPROT FG 3 

2.3.2 Assessoria de Comunicação – ASCOM FG 1 

2.3.3 Assessoria de Gestão da Qualidade – AGEQUALI --- 

2.3.4 Assessoria de Gestão Estratégica e Planejamento – AGEPLAN FG 3 

2.3.5 Serviço de Gestão do Trabalho – SGT 
FG 1 

FG 2 
 

 

3.0 – VIGÊNCIA 

 

A presente Portaria tem vigência a partir de sua publicação, fica revogadas as Portarias fica 

Revogadas as Portarias nº 6113/2019-PR de 06/09/2019 e nº 6138/2019-PR, de 13/09/2019. 

 

 

 

 


